
Região Oeste – Cascavel e Foz do Iguaçu

Ofício nº 249/2020                                                 Toledo/PR, 29 de outubro de 2020.

Prezada Senhora,

O Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, Habitação
e Urbanismo (GAEMA) da Região Oeste do Paraná (Cascavel e Foz do Iguaçu) , órgão
integrante  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná,  através  de  seu  Coordenador
Regional, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, para o fim de expor o que segue:

Encontra-se constituído no âmbito do Estado do Paraná, o Grupo de
Trabalho  de  Insumos  Agrícolas,  cujo  objetivo  é  desenvolver  metodologias  para  a
identificação de pontos de interesse na cadeia  de uso e  aplicação de agrotóxicos,  com
potenciais  riscos  de  contaminação  de  nascentes,  rios,  lençol  freático  e  notadamente  as
áreas de captação de águas para abastecimento público.

As  ações  em  questão  estão  embasadas  no  Decreto  Federal  nº
5.098/200,  que  dispõe  sobre  o  Plano  Nacional  de  Prevenção,  Preparação  e  Respostas
Rápida a Emergências com Produtos Químicos Perigosos, instituída no Estado do Paraná
através do Decreto Estadual nº 7.117/2013, estando formalmente designada por CE-P2R2.

Referido Grupo de Trabalho é constituído por vários segmentos do
poder público, dentre eles a CEDEC, ADAPAR, IAT, SESA, MPPR e a própria SANEPAR,
tendo  por  objetivo  traçar  um  diagnóstico  de  eventuais  problemas  na  área  e
consequentemente estabelecer linhas preventivas e ações estratégicas voltadas a minimizar
e/ou solucionar os problemas identificados.

Por seu turno, visando estabelecer diretrizes de atuação, o Grupo de
Trabalho  atuará  de  forma  articulada  com  o  GAEMA/OESTE,  obtendo  apoio  jurídico  e
acompanhamento das respectivas atividades, tendo o objetivo de formatar e desenvolver um
Projeto Piloto no Município de Toledo, cuja experiência poderá ser replicada aos demais
municípios do Estado. 

Importante destacar que a Coordenação do GAEMA da Região Oeste
do  Paraná  compreende  as  Comarcas  de  entrância  final  de  Toledo,  Cascavel  e  Foz  do
Iguaçu, tendo sua sede física em Toledo, com abrangência territorial em 51 (cinquenta e um)
municípios integrantes de 19 Comarcas do Oeste do Estado1, cujas respectivas Promotorias
de Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, estão sob a coordenação e planejamento setorial
desta  Regional,  podendo  o  GAEMA/OESTE  contribuir  de  forma  sólida  para  o
desenvolvimento do projeto em toda a Região Oeste do Paraná a partir das experiências
obtidas com o Projeto Piloto a ser desenvolvimento em Toledo.

Entretanto,  para  o  desenvolvimento  do  Projeto  Piloto,  torna-se
imprescindível o monitoramento da água da bacia de abastecimento do rio Toledo através de
análises mensais de agrotóxicos, (minimamente os elencados no anexo 7 do anexo XX da
Portaria de Consolidação Nº 5 do Ministério da Saúde, datada de 28/09/2017, sem prejuízo
da quantificação de outros ativos), por um período mínimo de 14 (quatorze) meses, a partir

1 ASSIS CHATEAUBRIAND, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CASCAVEL, CATANDUVAS, CORBÉLIA, FORMOSA DO OESTE,
GUARANIAÇU, NOVA AURORA, PALOTINA, QUEDAS DO IGUAÇU, TOLEDO, FOZ DO IGUAÇU, GUAÍRA, MARECHAL CÂNDIDO
RONDON, MATELÂNDIA, MEDIANEIRA, SANTA HELENA, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU e TERRA ROXA.
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do mês de março de 2021, objetivando observar a presença ou não destes agrotóxicos, e
sua quantificação, tanto na água in natura, quanto na ÁGUA distribuída.

Destaque-se que o projeto certamente trará benefícios à Companhia
de Saneamento do Paraná, pois permitirá o estabelecimento de diretrizes e ações concretas
voltadas à melhoria da qualidade da água destinada ao abastecimento público.

Diante  do  exposto,  com o  objetivo  de  formatar  o  Projeto  Piloto  e
estabelecer  as  diretrizes  de  atuação  do  Grupo  de  Trabalho  de  Insumos  Agrícolas,
solicitamos  à  SANEPAR  que  se  manifeste  sobre  a  possibilidade  de  realização  do
referido  monitoramento  mensal,  cujos  dados  deverão  ser  enviados  a  Coordenaria
Estadual de Defesa Civil (CEDEC) para os fins propostos.

Do exposto, colocamos a Coordenação do GAEMA da Região Oeste
do Paraná à disposição de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

GIOVANI FERRI
Promotor de Justiça Coordenador do GAEMA

Regionais Cascavel e Foz do Iguaçu 

Ilustríssima Senhora
CYNTHIA C. C. MALAGHINI
Digníssima Gerente GACF/SANEPAR
Curitiba - Paraná
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